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Pr-"eito Mun. cip 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of, O19/79/ 6-CM 	Sento Gonçalves, 02 de maio de 1979. 

Ilustrlasimo Senhor 

Apenso ao presente, estamos encaminhando qás mãos 	de 
^ 

Vossa Senhoria, pare a sua apreciação e parecer, em consonancia com o conceito emiti 
do pelos augustos edis componentes desta Casa, c projeto de lei na 19, que d5 nova 

redação ao artigo 10 da Lel Municipal n0 894, de 13 de março de 1979. 

Em raias de um novo e minucioso levantamento topoggfi 

co da ãrea doada para a Municipalidade, foram encontradas diferentes metragens 	das 

constantes na Lei Municipal n0 394, de 13 de março de 1979, e, para a escrituração 

do imóvel,, se faz necessária a correrão das metragens fornecidas anteriormente pelos 

doadores. 

Dada a imp rt';ncia e e prem2ncia do incluso projeto de 

lei, solicitamos e apreciaçáo e o parecer, em regime de urg;ncia, dos augustos edis. 

Na oportunidade, aduzimos a Vossa Senhoria os pratas 

tos de estima e consideração,. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Calmara, Municipal 

Camara Municipal de Vereadores 

Banto Gonalves  - RS 
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FORTU O JANIR 42Zr D 

efeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 19 DE 02 DE MAIO DE 1979. 

DA NOVA REDA ,114:0 AO ARTIGO 10 DA LEI MUNICI- 

PAL IN rn4 3 DE MAR 

  

OUTRAS PROVIDeNCIAS 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que e CSmare Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte - 

Lei: 

Art. 10 - O artigo 10 da Lei Municipal n0 8940  de 13 de março 	de 

1979, passa e ter e seguinte redeç5o: " Art. 19 - 	autori 

zado o Poder Executivo a receber em doaçU, de Lede Pasquali Daudt e esposo, ária Luís 

Pasquali e esposa, Antonio Ernesto Pasquali e esposa, Carmem Judith Pasquali e esposo,-

Hilda Maria Pesquali e de Maria Lourdes Pesquali, uma t'rea de terra com 3.753,75 metros 

quadrados, do antigo lote rural n9 20, na Linha Estrada Geral Velha, atualmente zona ur 

bana desta cidade, com as seguintes confrontaçSes: Norte, na extenso de 134,00 metros, 

com propriedade da Municipalidade; Sul, na extenso de 139,00 metros, com a denominada 

rua " O "; Leste, na extensSo de 28 0 00 metros, com propriedade da Municipalidade e Oes-

te, na extenso, de 27,00 metros, com a rua Pernambuco. O igvel encontra-se transcrito 

nu Registro de ImÉlveis desta cidade sob a matricula n9 2.942, no livre n92. 

Art, 29 - Esta Lei entrar; em vigor na data de sua promulgaç5u, revo 

gedes as disposiçSes em crantArio. 

GABINETE OU PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dois dias do 

mes de maio de mil novecentos e setenta e nove, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 894, DE 13 DE NLARÇO DE 1979.  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER  

ÁREA DE TERRA, EM DOAÇÃO, DOS HER - 

DEIROS PASQUALI.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDD, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CSmare Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - autorizado, o Poder Executivo, a receber uma área de 

terra, em doação, com 3.915,00 metros quadrados, no anti 

go lote rural nQ 20 da Linha Estrada Geral Velha, atualmente zona urbana desta cida 

de, de Hilda Maria Pasquali, Leda Pasquali Daudt e seu esposo, Mário Luis Pasquali 

e sue esposa, Maria Lourdes Pasquali, António Ernesto Pasquali e sua esposa e de - 

Carmem Judith Pasquali Paggi e seu esposo, possuindo a área as seguintes confronta-

ções: Norte, na extensão de 128,00 metros com propriedade da Municipalidade; Sul,na 

extensão de 133,00 metros com a denominada rua " B "; Leste, na extensão de 30,00 -

metros com propriedade da Municipalidade e Oeste, na mesma extensão com a rua Per - 

nambuco. 0 imóvel encontra-se transcrito no Registra de Imóveis desta cidade sob a 

matricula de n0 2.942, livro 02 2. 

Art. 20 - O imóvel sere doado ao Estado do Rio Grande do Sul, para 

a construção do ColSgio de 20 Grau Mestre Santa Bárbara. 

Art. 3Q - Esta Lei entrar; em vigor na data de sua promulgação, re 
• vogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias 

do m2s de março de mil novecentos e setenta e nove. 

 

FORTU I O JAN 	ZZARDO 

P efeito Ni'cisai 
ivro de _..1.„2;e,_5 
9v 	àfl )._3 9  

...../ •.-) 	- r‹. -i-19 	''-e  

 

. \.) 
Séyret á 5) d 2 r ..Jyr. ,̀1;p.t) 

  

 

REGISTR
I
E-53 	31.j .W QUE-SE 

, H 	 ) 

----- --$. ."-: e11 á do do Governo .....- 

 

    



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	Fls. n.° 	  

  

Proc. n.° 	51  

  

 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

  

   

   

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-

são de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres 

constantes no processo ng51/79 - que dá nova redação ao 

artigo 1Q da Lei Municipal nQ894, de 13 de março de 1979, 

e dá outras providências, são de pancer que o mesmo deva' 

ser aprovado pelos Senhores Vereadores. 

Bento Gonçalves, o3 de maio de 1979 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilustríssimo Senhor 

Bel, LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Bento Gonçalves - RS 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, seja incluído na Ordem do 

Dia, da Sessão Ordinária desta noite, em regime de urgencia, o 9  

projeto de lei nQ19, constante no processo legislativo n5251/79. 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

Bento Gonça0ves, o3 de maio de .1979 
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